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- Kelly Cristhina Custódio – RF: 711.822-8/2;
II – A Comissão ora designada procederá à apuração dos 

fatos e eventuais responsabilidades, relativamente ao contido 
no P.A: 2014 -0.349.148-4, devendo apresentar o relatório con-
clusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

III – Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a Co-
missão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como, examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

IV – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 PORTARIA Nº 51, DE 13 DE JULHO DE 2015
O Diretor Regional de Educação Guaianases, no uso das 

atribuições conferidas pela Portaria SME nº 690, de 20/01/11 e 
do que consta no PA 2015-0.175.699-7, e

CONSIDERANDO:
- o disposto na Lei federal nº 12.101/09 e Decreto nº 

8.242/14;
RESOLVE:
Art. 1º - A ASSOCIAÇÃO BENEFICIADORA UNIDOS VENCE-

REMOS, CNPJ: 01.267.033/0001-65, situada na Rua Ascenso 
de Quadros, 37, casa 01, Cep 08440-320, São Paulo-SP, fica 
credenciada, nos termos da Portaria SME nº 690, de 20/01/11, 
com a Secretaria Municipal de Educação de São Paulo por meio 
da Diretoria Regional de Educação Guaianases.

Art. 2º - O credenciamento de que trata esta Portaria 
comprova que a Entidade detém condições para a prestação de 
serviços de Educação Infantil.

Art. 3º - Para fins de comprovação do credenciamento 
efetuado, a Diretoria Regional de Educação Guaianases emitirá 
“Certificado de Credenciamento Educacional” que habilitará 
a entidade para a celebração de convênio com a Secretaria 
Municipal de Educação na conformidade das normas específi-
cas em vigor.

Art. 4º - O Certificado referido no artigo anterior terá vali-
dade de 03 (três) anos, podendo ser renovado.

Art. 5º - O Certificado de Credenciamento Educacional po-
derá ser cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contraditó-
rio e a ampla defesa, nos termos da legislação vigente, quando:

I – não mantidas as condições de credenciamento;
II – comprovada irregularidade na documentação;
III – a entidade conveniada com esta Pasta for denunciada 

por inadimplência.
Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 50 DE 13 DE JULHO DE 2015
O Diretor Regional de Educação de Guaianases, no uso das 

atribuições conferidas pela Portaria SME nº 690, de 20/01/11 e 
do que consta no PA 2015-0.175.689-0, e

CONSIDERANDO:
- o disposto na Lei federal nº 12.101/09 e Decreto nº 

7.237/10;
RESOLVE:
Art. 1º - A ASSOCIAÇÃO SOCIAL ZAGAYA, CNPJ: 

08.686.764/0001-94, situada na Estrada Nossa da Fonte, 62, 
casa 03, Cep 08410-440, São Paulo-SP, fica credenciada, nos 
termos da Portaria SME nº 690, de 20/01/11, com a Secretaria 
Municipal de Educação de São Paulo por meio da Diretoria 
Regional de Educação Guaianases.

Art. 2º - O credenciamento de que trata esta Portaria 
comprova que a Entidade detém condições para a prestação de 
serviços de Educação Infantil.

Art. 3º - Para fins de comprovação do credenciamento 
efetuado, a Diretoria Regional de Educação Guaianases emitirá 
“Certificado de Credenciamento Educacional” que a habilitará 
à celebração de convênio com a Secretaria Municipal de Educa-
ção na conformidade das normas específicas em vigor.

Art. 4º - O Certificado referido no artigo anterior terá vali-
dade de 03 (três) anos, podendo ser renovado.

Art. 5º - O Certificado de Credenciamento Educacional po-
derá ser cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contraditó-
rio e a ampla defesa, nos termos da legislação vigente, quando:

I – não mantidas as condições de credenciamento;
II – comprovada irregularidade na documentação;
III – a entidade conveniada com esta Pasta for denunciada 

por inadimplência.
Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
BUTANTÃ

 PORTARIA Nº 30, DE 13 DE JULHO DE 2015
O Diretor Regional de Educação do Butantã, no uso de 

suas atribuições legais e, com fundamento no artigo 201 da Lei 
8989/79, alterado pela Lei 13.519/03 e o disposto no Decreto 
43.233/03,

RESOLVE:
I - Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar 

composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do 
primeiro nomeado e secretaria do último:
- FELIPE FRANCISCO FERIANCE RF 588.250.8/3
- CECÍLIA MAIER RF 508.349.4/2
- DENISE HELENA AMAD MEIRA SHAHINI RF 526.544.4/3

II - A Comissão ora designada procederá à averiguação dos 
fatos e eventuais responsabilidades, relativamente ao contido 
no P.A. 2015-0.134.711-6, devendo apresentar o relatório con-
clusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

III - Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a Co-
missão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como, examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MATEUS

 PORTARIA Nº 82, DE 8 DE JULHO DE 2015
A Diretora Regional de Educação da DRE SÃO MATEUS, 

no uso das atribuições conferidas pela Portaria SME nº 690, de 
20/01/11 e do que consta do P.A. 2015-0.169.974 - 8 e,

CONSIDERANDO:
- o disposto na Lei Federal nº 12.101/09 e Decreto nº 

8.242/14;
RESOLVE:
Art.1º- A Igreja Missionária o Senhor Proverá, CNPJ: 

05.917.552/0001-82, situada na Avenida Egídio Martins, n° 
156 – Vila Primavera, CEP 03390-010, São Paulo, SP, fica cre-
denciada, nos termos da Portaria SME nº 690, de 20/01/11,com 
a Secretaria Municipal de Educação de São Paulo por meio da 
Diretoria Regional de Educação São Mateus.

Art.2º-O credenciamento de que trata esta Portaria com-
prova que a Entidade detém condições para a prestação de 
serviços na área da educação.

Art.3º-Para fins de comprovação do credenciamento efetua-
do, a Diretoria Regional de Educação São Mateus emitirá “Cer-
tificado de Credenciamento Educacional” que habilitará a enti-
dade para celebração de convênio com a Secretaria Municipal 
de Educação na conformidade das normas específicas em vigor.

Art.4º-O Certificado referido no artigo anterior terá valida-
de de 3(três) anos, podendo ser renovado.

Art.5º-O Certificado de Credenciamento Educacional pode-
rá ser cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, nos termos da legislação vigente, quando:

I)não mantidas as condições de credenciamento;
II)comprovada irregularidade na documentação;
III)a entidade conveniada com esta Pasta for denunciada 

por inadimplência;
Art.6º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 2º - Ficam incorporadas à nova mantenedora as auto-
rizações já concedidas à Escola de Educação Infantil BLUE SKY.

Art. 3° - A Diretoria Regional de Educação, responsável 
pela supervisão da instituição, zelará pelo fiel cumprimento das 
obrigações assumidas em decorrência desta Portaria.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 096, DE 01 DE JULHO 2015
O Diretor Regional de Educação, no uso das atribuições que 

lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 2.453/15 com funda-
mento na Deliberação CME 04/09, na conformidade do artigo 
36 da Deliberação CME 07/14, e do que consta do Protocolado 
nº 16.72.019*2006. expede a presente Portaria:

Art. 1º - Fica autorizado, em caráter provisório, nos termos 
do artigo 10 da Deliberação CME nº 04/09, com fundamento no 
disposto no artigo 36 da Deliberação CME 07/14, o funciona-
mento da Escola de Educação Infantil BLUE SKY localizada na 
Rua Marechal Hastinfilo de Moura, 27– Vila Susana , São Paulo 
/SP, mantida por Verana & Mara Educação Infantil LTDA - ME, 
CNPJ 08.364.944/0001-50., com o objetivo de atender crianças 
na faixa etária de 0(zero) a 5(cinco) anos de idade.

Art. 2º - Os responsáveis pela instituição ficam obrigados a 
manter ajustado anualmente seu Projeto Pedagógico às normas 
que forem baixadas pelo Conselho Municipal de Educação e 
às demais instruções relativas ao cumprimento da legislação 
vigente.

Art. 3º - A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, zelará pelo fiel cumprimento das obri-
gações assumidas em decorrência desta Portaria e proporá, em 
caso de inadimplência, a cassação da presente autorização, de 
conformidade com o disposto na legislação em vigor.

Art. 4º - A autorização mencionada no artigo 1º terá valida-
de de dois anos, a partir da vigência desta Portaria, nos termos 
do § 3º do artigo 7º da Deliberação CME 07/14.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 104,DE 7 DE JULHO 2015
O Diretor Regional de Educação, no uso das atribuições que 

lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 2.453/15 com funda-
mento na Deliberação CME 04/09, na conformidade do artigo 
36 da Deliberação CME 07/14, e do que consta do Protocolado 
nº 16.72.001*2007 expede a presente Portaria:

Art. 1º - Fica autorizado, em caráter provisório, nos termos 
do artigo 10 da Deliberação CME nº 04/09, com fundamento 
no disposto no artigo 36 da Deliberação CME 07/14, o funcio-
namento do CENTRO DE RECREAÇÃO INFANTIL CAMBALHOTA 
localizado na Rua Domingos Sequeira, 33 – Jardim Mitsutani, 
São Paulo /SP, mantido por Centro de Recreação Infantil Cam-
balhota LTDA - ME CNPJ 07.894.367/0001-45, com o objetivo 
de atender crianças na faixa etária de 1(um) a 5 (cinco) anos 
de idade.

Art. 2º - Os responsáveis pela instituição ficam obrigados a 
manter ajustado anualmente seu Projeto Pedagógico às normas 
que forem baixadas pelo Conselho Municipal de Educação e 
às demais instruções relativas ao cumprimento da legislação 
vigente.

Art. 3º - A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, zelará pelo fiel cumprimento das obri-
gações assumidas em decorrência desta Portaria e proporá, em 
caso de inadimplência, a cassação da presente autorização, de 
conformidade com o disposto na legislação em vigor.

Art. 4º - A autorização mencionada no artigo 1º terá valida-
de de dois anos, a partir da vigência desta Portaria, nos termos 
do § 3º do artigo 7º da Deliberação CME 07/14.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAPELA DO SOCORRO

 PORTARIA Nº 01, DE 07 DE JULHO DE 2015
A Diretora de Escola da EMEF VARGEM GRANDE, no uso 

de suas atribuições legais e, com fundamento no Artigo 201 
da Lei 8989/79, alterada pela Lei 13.519/03 e o disposto no 
Decreto 43.233/03,

RESOLVE:
I – Fica instituída a Comissão de Apuração Preliminar com-

posta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro 
nomeado e secretaria do último:

- Josias Melquides Oliveira de Jesus - RF: 792.595.6/2
- Luis Carlos Ferreira Bispo - RF: 633.782.1/3
- José Orlando de Araújo - RF: 680.829.8/2
II – A Comissão ora designada procederá à apuração dos 

fatos e eventuais responsabilidades, relativos ao contido no 
Processo nº 2015-0.175.764-0, devendo apresentar relatório 
conclusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias;

III – Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a Co-
missão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como, examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários;

IV – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrario.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITAQUERA

 PORTARIA Nº 29, DE 02 DE JULHO DE 2015
O Diretor Regional de Educação, no uso das atribuições 

legais conferidas pela Portaria SME nº 690, de 20/01/11 e do 
que consta do PA nº 2015-0.168.665-4, e

CONSIDERANDO:
- o disposto na Lei federal nº 12.101/09 e Decreto nº 

8.242/14
RESOLVE:
Art. 1º - A ASSOCIAÇÃO MÃO NO ARADO - CNPJ: 

18.824.829/0001-74, situada na Rua Álvaro de Mendonça nº 
712-fundos, Jardim Redil - Itaquera, São Paulo/SP, fica creden-
ciada, nos termos da Portaria SME nº 690, de 20/01/11, com 
a Secretaria Municipal de Educação de São Paulo, por meio da 
Diretoria Regional de Educação Itaquera.

Art. 2º - O credenciamento de que trata esta Portaria 
comprova que a entidade detém condições para a prestação de 
serviços de Educação Infantil.

Art. 3º - Para fins de comprovação do credenciamento efe-
tuado, a Diretoria Regional de Educação Itaquera emitirá “Cer-
tificado de Credenciamento Educacional” que habilitará a enti-
dade para a celebração de convênio com a Secretaria Municipal 
de Educação, na conformidade das normas específicas em vigor.

Art. 4º - O Certificado referido no artigo anterior terá vali-
dade de 3(três) anos, podendo ser renovado.

Art. 5º - O Certificado de Credenciamento Educacional po-
derá ser cancelado, a qualquer tempo,assegurado o contraditó-
rio e a ampla defesa, nos termos da legislação vigente, quando:

I – não mantidas as condições do credenciamento;
II – comprovada irregularidade na documentação;
III – a entidade conveniada com esta Pasta for denunciada 

por inadimplência.
Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
GUAIANASES

 PORTARIA Nº 01, DE 08 DE JULHO DE 2015
O Diretor de Escola do CEI FREI TITO DE ALENCAR, no uso 

de suas atribuições legais, e, com fundamento no artigo 201 
da Lei 8.989/79, alterado pela Lei 13.519/03 e o dispositivo do 
Decreto 43.233/03;

RESOLVE:
I – Fica instituída a Comissão de Apuração Preliminar com-

posta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro 
nomeado e secretariado pelo último:

- Luanda Godoi da Silva Santana – RF: 798.113.9/1
- Shirlene Claro Lacerda – RF: 713.412.6/2

mento da Athena Educação Infantil e Berçário, localizada na 
Rua Agostinho Gomes, nº 562, Ipiranga, mantida por Athena 
Educação Infantil e Berçário Ltda.-ME, CNPJ 12.812.334/0001-
49, com a finalidade de atender crianças de 04 (quatro) meses a 
5 (cinco) anos de idade.

Art. 2º- Os responsáveis pela instituição ficam obrigados a 
manter ajustado anualmente seu Plano Pedagógico às normas 
que forem baixadas pelo Conselho Municipal de Educação e 
as demais instruções relativas ao cumprimento da legislação 
vigente.

Art. 3º- A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, zelará pelo fiel cumprimento das obri-
gações assumidas em decorrência desta Portaria e proporá, em 
caso de inadimplência, a cassação da presente autorização, de 
conformidade com o disposto na legislação em vigor.

Art. 4º- A autorização mencionada no artigo 1º desta 
Portaria terá validade de 2 (dois) anos, a partir da vigência 
desta Portaria , nos termos do § 3º do artigo 7º da Deliberação 
CME 07/14.

Art. 5º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 98 DE 08 DE JULHO DE 2015
O Diretor Regional de Educação, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria SME ‘2.453/15, com 
fundamento na Deliberação 03/97 e Indicação CME 04/97, e do 
que consta do Protocolado nº 16.68.007*15, expede a presente 
Portaria:

Art. 1º- Fica aprovado o Regimento Escolar da Athena Edu-
cação Infantil e Berçário, sediada na Rua Agostinho Gomes, nº 
592, Ipiranga, mantida por Athena Educação Infantil e Berçário 
Ltda.-ME, CNPJ 12.812.334/0001-49, autorizada pela Portaria 
nº 97 de 08/07/15.

Art. 2º- A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
instituição, verificará o fiel cumprimento das normas contidas 
no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 PORTARIA Nº 01, DE 08 DE JULHO DE 2015
O Gestor do CEU Jaçanã, no uso de suas atribuições legais 

e, com fundamento no artigo 201 e parágrafos da Lei 8989/79, 
na redação conferida pela Lei 13.519/03, c/c artigos 98 a 101 
do Decreto 43.233/03,

RESOLVE:
I – Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar 

composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do pri-
meiro nomeado e secretária do último:
NOME RF/VINCULO
DANIEL MUNHOZ 673.824.9/1
JOSÉ ANTÔNIO ZUCHETTO 545.693.2/2
VALDETE GUERRA PAIXÃO 813.631.9/2

II – A Comissão ora designada procederá à apuração dos 
fatos e eventuais responsabilidades, relativamente ao contido 
no P.A 2015-0.168.121-0, devendo apresentar o relatório con-
clusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

III – Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a Co-
missão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como, examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

IV – Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 PORTARIA N° 003, DE 02 DE JULHO DE 2015
O Diretor de Escola da EMEF Enzo Antônio Silvestrin, no 

uso de suas atribuições legais, com fundamento no Artigo 201 
da Lei 8.989/79, alterada pela Lei nº 13.519/03 e o disposto no 
Decreto 43.233/03,

RESOLVE:
I – Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar 

composta pelas seguintes servidoras, sob a presidência da pri-
meira nomeada e secretaria da última:

- Sandra Regina Bianchi – RF. 691.370.9/3
- Rejane Aparecida Leme – RF. 730.117.1/1
- Silvana de Cássia Coen Simeoni – RF. 794.254.1/1
II – A Comissão ora designada procederá à apuração dos 

fatos e eventuais responsabilidades, relativa no contido no P.A. 
nº 2015-0.158.116-0, devendo apresentar o relatório conclusivo 
sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

III – Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a Co-
missão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

IV – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPO LIMPO

 PORTARIA Nº 098, DE 03 DE JULHO DE 2015.
O Diretor Regional de Educação Campo Limpo, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias SME nº 
2453, de 08/04/15 e nº 3477/11 , de 08/07/2011, com funda-
mento na Deliberação CME 07/14, e do que consta do Protoco-
lado nº 16.72.030*2010 expede a presente Portaria:

Art. 1º - Fica excluído o caráter provisório constante da 
Portaria nº 395/10, alterada pela Portaria nº 059/13, DOC de 
10/04/13, que concedeu autorização de funcionamento ao CEN-
TRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PARAISÓPOLIS – REDE INDIRETA 
localizado na Rua Ernest Renan, 1054, Paraisópolis , São Paulo, 
mantido por INSTITUIÇÃO BENEFICENTE PÉRSIO GUIMARÃES 
AZEVEDO, CNPJ 62.440.094/0005-09, à vista da apresentação 
do documento expedido pela municipalidade e ajustamento às 
normas vigentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 099, de 03 DE JULHO DE 2015
O Diretor Regional de Educação Campo Limpo, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela SME nº 2453, de 
08/04/15, nos termos da Deliberação CME 03/97 e Indicação 
CME 04/97, e à vista do que consta do expediente nº 03 de 
06/05/15, expede a presente Portaria:

Art. 1° - Fica aprovada a Alteração Regimental do CENTRO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL PARAISÓPOLIS, sediado na Rua Ernest 
Renan, nº 1054, Paraisópolis, São Paulo/ SP.

Art. 2º - A Alteração Regimental refere-se ao artigo 9º, do 
Regimento

Escolar, aprovado anteriormente pela Portaria nº 393, de 
30/11/10, DOC de 08/12/10, e entrará em vigor no ano letivo 
de 2015.

Art. 3º - A Diretoria Regional de Educação, responsável 
pela supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das 
normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 095, DE 01 DE JULHO DE 2015
O Diretor Regional de Educação Campo Limpo, no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME 
nº 2.453,de 08/04/15, com fundamento na Deliberação CME 
07/14, e do que consta do Protocolado nº 16.72.019*2006, 
expede a presente Portaria:

Art. 1° - Fica homologada a transferência de Entidade man-
tenedora da Escola de Educação Infantil BLUE SKY, localizada 
na Rua Marechal Hastinfilo de Moura, nº 27, Vila Susana, São 
Paulo, de Feliciano & Couto Educação Infantil LTDA - ME, CNPJ 
08.364.944/0001-50 , para Verana & Mara Educação Infantil 
LTDA-ME, CNPJ 08.364.944/0001-50, com sede no mesmo 
endereço.

COM BASE NO DISPOSTO NOS ARTIGOS 18 E 21 DA LEI N. 
10.032, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985, E TENDO EM VISTA O 
PARECER TECNICO EMITIDO P ELA DIVISAO DE PRESERVACAO, 
A DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DO PATRIM ONIO HISTO-
RICO AUTORIZA O PEDIDO DE PROJETO MODIFICATIVO DE 
CONST RUCAO, EM IMOVEL SITUADO A RUA BENTO FREITAS, 
420 - CENTRO, DE AC ORDO COM O PROJETO APRESENTADO, 
JUNTADO SOB FOLHAS DE N. 46 A 50 E 61 A 65.

SALIENTAMOS QUE DEVERA SER ATENDIDA TODA A LE-
GISLACAO EDILICIA INCIDENTE, BEM COMO SEREM CONSUL-
TADOS OS ORGAOS DE PRESE RVACAO ESTADUAL E FEDERAL.

I - O INTERESSADO TERA O PRAZO DE 30( TRINTA) DIAS 
PARA RETIRAR O(S)

DOCUMENTO(S) APRESENTADO(S), APOS O QUE O PRO-
CESSO SERA ARQUIVADO.

 COORDENADORIA DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE BIBLIOTECAS

 RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DESPACHO 
PUBLICADO NO DOC DE 08/07/2015 – PG. 19.

PROCESSO: 2015-0.066.943-8 - Onde se lê período de 
04/04/2015 a 30/04/2015, leia-se: no período de 01/04/2015 
à 30/04/2015.

 DEPTO DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO
 PROCESSO Nº. 2015-0.158.017-1
Interessado: BRUNA BEATRIZ NASCIMENTO FREGONEZI
Assunto: Pagamento a Titulo de Indenização de Despesas 

de Diárias.
À vista dos elementos constantes do presente, especial-

mente os comprovantes de despesas de fls. 11/12 e 15 e do 
parecer jurídico de fls. 45/46, com fundamento na delegação de 
competência do caput do artigo 1º do Decreto nº 44.891/2004, 
AUTORIZO a emissão de nota de empenho e o pagamento, a 
titulo de indenização de diárias (transporte interno, alimen-
tação e acomodação), em favor da servidora BRUNA BEATRIZ 
NASCIMENTO FREGONEZI, RF 818.649.9.00, inscrita no CPF/
MF sob o nº 345.404.108-22, no valor de R$ 1.060,60 (Um Mil 
e Sessenta Reais e Sessenta Centavos), onerando a dotação 
orçamentária nº 25.50.13.391.3001.6.387.3.3.90.14.00.00
, conforme e Nota de Reserva de Recursos nº 44.846/2015 de 
fl.41, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.

 ARQUIVO HISTÓRICO DE SÃO PAULO
Expediente AHSP/DPH/2015-34
Assunto: Autorização do uso de 16 (dezesseis) imagens do 

Acervo Permanente do Arquivo Histórico de São Paulo
À vista dos elementos constantes do presente, em especial 

o parecer da Comissão de Avaliação das Solicitações de Mate-
riais Integrantes dos Acervos da SMC, de fls. 11 e com respaldo 
no Decreto 55.823, de 29 de dezembro de 2014 mais precisa-
mente os itens 9.6, AUTORIZO a cessão de 16 (dezesseis) ima-
gens sem ônus do Acervo Permanente do Arquivo Histórico de 
São Paulo/DPH/SMC, para JUNG YUN CHI, CPF 22755052880 e 
RG v206017-0,em pesquisa acadêmica intitulada “Bom Retiro : 
o multiculturalismo na paisagem paulistana: do curso de Pós-
graduação da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da USP. 
como consta em folhas 05 do expediente.

 CENTRO CULTURAL DA JUVENTUDE
 PORTARIA N.º 02/2015-CCJ/G
RICARDO PONZIO SCARDOELLI, Diretor do Centro Cul-

tural da Juventude Ruth Cardoso, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

I. Designar aos servidores abaixo relacionados responsa-
bilidade para controle e acompanhamento de procedimentos 
relacionados a BENS PATRIMONIAIS junto ao Sistema de Bens 
Patrimoniais Municipais – SBPM no Centro Cultural da Juven-
tude Ruth Cardoso:
NOME RF
Alexandre Ricardo 779.213-1 – Fiscal
Ariane Almeida Brito 787.609-2 - Suplente

II. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 4.448, DE 13 DE JULHO DE 2015
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, e
CONSIDERANDO:
- a necessidade de se transferir o CCI anteriormente vincu-

lado ao HSPM para a Secretaria Municipal de Educação visando 
a eficácia do trabalho,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica constituída Comissão Especial de Trabalho, 

em cumprimento ao art. 103 da Lei nº 16.122, de 15/01/15, 
para assegurar a passagem do CCI anteriormente vinculado ao 
HSPM para a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A comissão ora constituída será formada pelos 
servidores abaixo, coordenado pelo primeiro designado:
- Fábio Renzo RF: 523.556.1;
- Mariza Leiko Kubo RF: 118.611.6;
- João Pedro da Silva RF: 560.949.6
- Marcel Moraes Felices RF: 807.548-4

Art. 3º - A Comissão Especial de Trabalho terá prazo de 
60(sessenta) dias, para apresentar ao Secretário Municipal de 
Educação, o resultado do trabalho realizado.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial, 
a Portaria SME nº 2.067, de 18/03/15.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 DESPACHO Nº 95, DE 07 DE JULHO DE 2015, 
DO DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO.

Protocolado nº 16.68.001*07, Interessado: Esco-
la de Educação Infantil Portal do Crescer Ltda.-ME, CNPJ: 
08.486.758/0001-93, Arquivamento de Protocolado.

À vista da não apresentação de todos os documentos re-
lacionados nos incisos I a XV, do artigo 7º da Deliberação CME 
07/14, conforme consta no Protocolado 16.68.001*07, referen-
te a Escola de Educação Infantil Portal do Crescer Ltda.-ME, 
considero a solicitação de Autorização de Funcionamento da 
Escola de Educação Infantil formulada a esta Diretoria Regional 
de Educação, PREJUDICADA. Arquive-se.

DESPACHO Nº 96 DE 08 DE JULHO DE 2015 DA DIRE-
TORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

Protocolado n º 16.68.038*14 – Centro de Educação In-
fantil e Berçário Nossa Senhora Aparecida Ltda.-ME, CNPJ: 
14.919.366/0001-73 REQUER autorização de funcionamento do 
Centro de Educação Infantil e Berçário Nossa Senhora Apareci-
da Ltda.-ME, localizada na Avenida São Lucas, nº 404, Parque 
São Lucas, São Paulo. À vista do que consta nos autos, com 
base na Portaria SME 2453/15, pelo não atendimento ao artigo 
10 da Deliberação CME 04/09, em conformidade com o artigo 
36 da Deliberação CME 07/14, INDEFIRO.

PORTARIA Nº 97 DE 08 DE JULHO DE 2015
O Diretor Regional de Educação, no uso das atribuições que 

lhe foram conferidas pela Portaria SME 2.453/15, com funda-
mento na Deliberação CME 04/09, na conformidade do artigo 
36 da Deliberação CME 07/14, e do que consta do Protocolado 
nº 16.68.007*15, expede a presente Portaria:

Art. 1º- Fica autorizado, em caráter provisório, nos termos 
do artigo 10 da Deliberação CME 04/09, com fundamento no 
disposto no artigo 36 da Deliberação CME 07/14, o funciona-
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